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Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Medida Pro-
visória no prazo de trinta dias da sua vigência.

Art. 11. Eventuais divergências decorrentes da aplicação da
extensão prevista nesta MedidaProvisória serão dirimidas pelo órgão
central do Sistema de Pessoal Civil, mediante provocação do in-
teressado.

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória e 2.086-35, de 25 de janeiro de 2001.

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180 ! da Independência e
113! da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA. N! 2.087-29, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a administração dos recursos
de caixa do Tesouro Nacional, consolida e
atualiza a legislação pertinente ao assunto e
dá outras providências.

O PRESIDENTE. DA REPÚBLICA no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição; adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art.1 ! Os recursos financeiros de todas as fontes de receitas
da União e de suas autarquias e fundações públicas, inclusive fundos
por elas administrados, serão depositados e movimentados exclu-
sivamente por intermédio dos mecanismos da conta única do Tesouro
Nacional, na forrim regulamentada pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Nos casos erri: que características operacio-
nais específicas não .permitam a movimentação financeira pelo sistema
de caixa único do Tesouro Nacional, os recursos poderão, excep-

.cionalmente, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser de=
positados-no Baneo do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal.

Art. 2! A partir de 1 2 de janeiro de 1999, os recursos dos
fluidos, das autarquias e das fundações públicas federais não poderão
ser aplicados no mercado financeiro,

§ '1 ! O Ministro de Estado da Fazenda, em casos excep-
cionais, poderá autorizar as entidades a que se refere o caput deste
artigo a efetuar aplicações no incitado financeiro, observado o dis-
posto no parágrafo únieo do artigo anterior.

§ 2! Às entidades a que se refere o artigo anterior que
possuem, em 15 de dezembro de 1998, autorização legislativa para
realizar aplicações financeiras de suas disponibilidades -á assegurada a
remuneração de suas aplicações, que não poderá exceder à incidente
sobre a conta única.

§ 3's recursos que se encontrarem aplicados no mercado
'financeiro em 31, de dezembro de 1998 deverão -ser transferidos para
a conta ilnicado Tesouro Nacional no_dia 4 de janeiro de 1999 ou, no
Caso de aplicação que exija o cumprimento de prazo para resgate ou
para obtenção de rendimentos, na data do vencimento respectivo ou
no dia imediatamente posterior ao do pagamento dos rendimentos.

Ii - de que trata o § 2 2 do art. 192 da Constituição.

Art. 5' Nas operações realizadas pelas instituições integran-
tes do Sistema Financeiro Nacional, é admissivel a capitalização de
juros com periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado
pelo devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo
devedor, será feita pelo credor por meio -de planilha de cálculo que
evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e com-
preensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas con-
tratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela
correspondente a multas e demais penalidades contratuais.

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória n 2 2.087-28, de 25 de janeiro de 2001.

Art. 7! Esta Medida PrtMsória entra em vigor na data de sua
publicação e, ressalvado o disposto no art. 5 2 , produz efeitos a partir
de 1 2 de janeiro de 1999.

Art. 8' Fica revogado o parágrafo único do art. 60 da Lei n2
8.212, de 24 de julho de 1991.

Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180 2 da Independência e
113? da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.089-25, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001

Estabelece a nulidade das disposições con-
tratuais que menciona e inverte, nas hipó-
teses que prevê, o ônus da prova nas ações
intentadas para sua declaração.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 São nulas de pleno direito as estipulações usurárias,
assim consideradas as que estabeleçam:

I - nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às
legalmente permitidas, caso em que deverá o juiz, se requerido, ajus-
tá-las à medida legal ou, na hipótese de já terem sido cumpridas,
ordenar a restituição, em dobro, da quantia .paga em excesso, com
juros legais a contar da data do pagamento indevido;

- nos negócios jurídicos não disciplinados pelas legislações
comercial e de defesa do consumidor; lucros ou vantagens patri-
moniais excessivos, estipufados em situação de vulnerabilidade da
parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, restabelecer o equi-
líbrio da relação contratual, ajustarido-os ao valor corrente, ou, na
hipótese de cumprimento da obrigação, ordenar a restituição, em
dobro, da quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da
data do pagamento indevido,

Parágrafo único. Para a configuração do lucro ou vantagem
excessivos, considerar-se-ão a vontade das partes, as circunstâncias da
celebração do contrato, o seu conteúdo e natureza, a origem das
correspondentes obrigações, as práticas de memado e as taxas de
juros legalmente permitidas.

Art. 2' São igualmente nulas de pleno direito as disposições
contratuais que, com o pretexto de conferir ou transmitir direitos, são
celebradas para garantir, direta ou indiretamente, contratos civis de
mútuo com estipulações usurárias.

Art. 3' Nas ações que visem à declaração de nulidade de
estipulações com amparo no disposto nesta Medida Provisória, in-
cumbirá ao credor ou beneficiário do negócio o ônus de provar a
regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que de-
monstrada pelo prejudicado, ou pelas circunstâncias do caso, a ve-
rossimilhança da alegação.

Art. 42 AS disposições desta Medida Provisória não se aplicarn:

- às instituições financeiras e demais instituições auto-
rizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem corno às
operações realizadas nos mercados financeiro, de capitais e de valores
mobiliários, que continuam regidas pelas normas legais e regula-
mentarás que lhes são aplicáveis;

II - às sociedades de crédito que tenham por objeto social
exclusivo a concessão de financiamentos ao microempreendedor;

ifi - às organizações da sociedade civil de interesse público
de que trata a Lei n! 9.790, de 23 de março de 1999, devidamente
registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam à sistemas al-
ternativos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o
Sistema Financeiro Nacional.

Parágrafo único. Poderão também ser excluídas das dispo-
sições desta Medida Provisória, mediante ' deliberação do Conselho
Monetário Nacional, outras modalidades de operações e negócios de
natureza subsidiária, complementar Ou acessória das atividades exer-
cidas no âmbito dos mercados financeiro, de capitais e de valores

-

Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória n' 2.089-24, de 25 de janeiro de 2001.

Art. 6' Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.	 ,/	 .

Institui, no âmbito do Poder. Executivo da
União, o Programa de Desligamento Vo-
luntário - PDV, a jornada- de trabalho re-
duzida com remuneração proporcional e a
licença sem remuneração com pagamento
de incentivo em pecúnia, destinados ao ser-
vidor da administração pública direta, au-
tárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1' Ficam instituídos, no âmbito do Poder Executivo da
União, o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a jornada dá
trabalho reduzida com remuneração proporcional, e a liCença sem
remuneração com pagamento de incentivo em pecúnia, destinados ao
servidor da administração pública direta, autárquica e. fundaciõnal.

TÍTUI,0 I
DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV

CAPÍTULO--Ï -
DO PERÍODO E DA ADESÃO

Art. 2! EM 1999, os servidores públicos poderão aderir ao
PDV no período de. 23 -de agosto A 3 de -setembro, nos-exercícios
subseqüentes, em períodos a -serem fixados pelo Poder . EXecutivo da
União, facultada a adoção OU modificação dos incentivos previstos
nesta Medida Provisória, conforme dispuser o regulamento; ,obserr,
vados os limites estabelecidos na lei orçarnentáriá.

Art. 3' Poderão aderir ao PD" os servidores da: adminis-
tração direta, autárquica e fundacional, inclusive dos extintos Ter-
ritórios, ocupantes de cargo de provimento- efetivo, exceto das car-
reiras ou dos cargos -de:

I Advogado da União, Procurador da Fazenda Nacional e
Assistente Jurídico da Advocacia-Geral-da :União;

II - Procurador Autárquico, Advogado, „ e Assistente Jurídico
doa órgãos de execução ou vinculadas à Advocacia-Geral da União;

Til - Defensor Público da União;
IV Diplomata;
V - Delegado de. Polícia Federal, Perito Criminal Federal,

Escrivão de 'Polícia _Federal, Agente de- Polícia Federai, Papilosco-
pista, Policial Federal e Policial Rodoviário Federal; e

VI - Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal da
Previdência Social e Auditor-Fiscal dõ Trabalho._ .	 .

§ 42 As autarquias e fundações públicas, os fundos por elas
administrados, bem como os órgãos da Administração Pública Federal
direta, poderão manter na conta única do Tesouro Nacional, em apli-
cações a prazo fixo, disponibilidades financeiras decorrentes de ar-
recadação de receitas próprias, na forma regulamentada pelo Mi-
-nisterio da Fazenda.

§ 5! Às aplicações a prazo . fixo de que trata o parágrafo
anterior será assegurada remuneração na forma do diaposto no § 2!
deste artigo, ficando Vedados resgates . antes- do prazo estabelecido.

§ 6! Os. recursos que- no último dia de cada exercício per-
manecerem aplicados na forma do § 4 ! deste artigo poderão ser
deduzidos do montante de que trata o inciso II do art. 1 g da Lei n'
9.530, de 10 de dezembro de 1997.

Art. 3! Fica o Tesouro Nacional autorizado a antecipar re-
cursos provenientes de quaisquer receitas para execução das despesas;
até a limite das respectivas dotações orçamentárias, mediante uti-
lização-de disponibilidades de-caixa.

§ 1 2 O disposto neste artigo não prejudicará a entrega das
receitas vinculadas aos.respectivos beneficiários.

§ 2!, A. coniprovação : de utilização das receitas vinculadas do
Tesouro Nacional, nas finalidades paraas quais foram instituídas, será
demonstrada mediante relatório anual da execução da despesa- or-
çamentaria.

§ 3' O disposto neste artigo não se aplica às transferências
constitucionais a--que se refere o art. 159 da Constituição.

Art. 42 O disposto nesta Medida Provisória não Se aplica aos
recursos:

1 - do Banco. Central' do' Brasil;_

Art. 7 2 Fica revogado o § 3' do-art. 4' da Lei n2 1,521, de 26
de dezembro de 1951.

Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180' da Independência e
113' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.091-17, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001

Altera dispositivos da Lei n' 9.870, de 23
de _novembro de 1999, que dispõe sobrá o '•
valor total das anuidades escolares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, lio uso da
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 ! O art. 1 ! da Lei n2 9.870, de 23 de-novembro
de 1999, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3' e 4', re-
numerando-se os atuais §§ 3! e 42 para §§ 5! e 6! :

32 Poderá ser acrescido ao valor total anual de
que trata o § 1' montante proporcional rvariação de aparos
a título de pessoal e de custeio, comprovado mediante apre-
sentação- de planilha de custo, mesmo quando esta variação
resulte da introdução de aprimoramentos no processo di-
dático-pedagógico.

§ 42 A planilha de que trata o parágrafo , anterior
será editada em- ato do Poder Executivo." (NR)

Art. 2' O art. 6' da Lei n2 9.870, de 1999, passa a
vigorar acrescido-do seguinte § 1 2 , renumerando-se oÉ atuais §§ 1 2 ,
2' e 32 para §§ 2' ,	 e 4':

"§ 1" O desligamento do aluno por inadirnplencia
somente poderá ocorrer ao final do ano letivo ou, no ensino
superior, ao final do semestre letivo quando a instituição
adotar o regime didático semestral." (NR)

Art. 3 2 Ficam convalidados os atos praticados com
base na Medida Provisória n 2 2.091-16, de 25 de janeiro de 2001.

Art. 4" Esta Medida ,Provisória entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180 ! da Inde-
pendência e 113 2 da República:

FERNANDO:HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parent -e-

•
MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.092-21, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2001
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